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LICENÇA PREVIA - L.P. Nq 00512024

ENDERE('o IARA coRREsporoÊrcll: Rua Jonathas Pedrosa, n' 659, Centro, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 INSCRTÇÃoESTADUAL:

FoxE: (92) 3878-7232 FAx:

REGrsrRo No IP AAMI: 1012.3217 PRocEsso Ns: 000741]2022-61

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Noel Nutels, no 300, Cidade Nova ll, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo de estudos de viabilidade ambiental visando à
implantaçâo de um sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário para uso
exclusivo do complexo pericial do Departamento de Polícia Técnico-CientÍfica -
DPTC do Amazonas.

PRÁzo DE vALTDADE DEsrA LtcExç,1: 02 Axos.

A te nção:
o Fica rrpressamcnt€ proibidâ qualquer inlrn'ençâo na ,irea objrto desta Liccnçir
. Esta licença é compost dc 07 restrições e/ou co[dições constsntes tro verso! cujo nâo

cuÍnprimetrto/âtendime[to sujeitârá a suâ illvâlidação e/ou as penrlidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permarccer na loqalização da atividâde e cxposta de forma visível (frente e verso).

Manâus, ? 3 JA

Rosa Marie

GO'VERTO DO EST OO

liveira Geissler
Técnica

gEbinete@ipaam.am.gov.br

Fúe:(92) 2123.€,721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Paíque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

Juliano Mârc0s lente de Souzâ
siCenteDiretqr-P

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Di

'

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

I\TERESsADo: Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE.

PorENCrALPoluroon/Drcmoloon:Médio PonrE:Pequeno

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
insta gram.com/@ipaãmam

Íacebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LP NO OO5/2024

'1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012l'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no
processo n" . 0007 41 12022-61.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licença de Instalação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Memorial Descritivo, conforme Termo de Referência IPAAM com Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração:

. b) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC).
conforme Termo de Referência IPAAM com Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do responsável pela elaboração;

c) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado
pela companhia de água com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
do responsável pela elaboração.


